
PREFEITURA

LEI No 2M8 DE 14 DE MARçO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXEGUTIVO A
ABRTR AO ORçAMENTO FTSCAL DO
MUNICÍPIO CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, POR SUPERAVIT
FINANCETRO, NO VALOR DE ATÉ R$
64.225.735,55 (SESSENTA E QUATRO
MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E
GINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA E
CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO
GENTAVOS), PARA O FtM QUE tNDlCA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÉ. 10 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente
orçamento do Município, em favor de diversos órgãos, crédito adicional suplementar
no valor de até R$ 64.225.735,55 (sessenta e quatro milhÕes, duzentos e vinte e
cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), na forma
de crédito suplementar.

Art. 2o Os recursos necessários para fazer face ao crédito que trata o
artigo anterior decorrem do superávit financeiro apurado na forma do artigo 43, § 1",
inciso l, da Lei Federal n' 4.320t1964, conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 3" As suplementações dos créditos orçamentários serão
desdobradas por nível de elemento de despesas, através de decreto municipal,
atendendo a cada secretaria de acordo com sua respectiva fonte de recursos.

Art. 4o Esta Lei não exclui a possibilidade de abertura de novos
créditos adicionais suplementares em razáo de superávit financeiro apurado.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6' Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAçO MUNIC|PAL PREFEITO EUCLIDES FERREIRA GOMES
JUNIOR, em 14 àe março de 2024.

FERREIRA GOMES
REFEITO DE SOBRAL
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REFEITURA

ANEXo ÚI.IIco DA LEI No 2448 DE 14 DE MARço DE2o24,

leunaçÃo Do supeRÁvtr FtNANcEIRo

ESPEcrFrcaçÃo

(+)ATlVo FINANCEIRO

(-) PASSTVO FTNANCETRO

(+)SALDOS DOS CnÉOtrOS ADtCIONA|S
TRANSFERTDOS E AS OPERAÇOES DE CREDTTO
VINCULADOS

SUPERAVIT FINANCEI RO APURADO

vALoR (R$)

123.776.864,98

59.55í.129,43

0,00

64.225.735,55#
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REFTITURÂ

SANçÃO PREFETTU RAL N' 2423t2024

Ref. Projeto de Lei No 02312024
Autoria: Poder Executivo Municipal

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao orçamento fiscal do MunicÍpio crédito adicional suplementar, por
superávit financeiro, no valor de até R$ 64.225.735,55 (sessenta e quatro
milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e cinco centavos), para o fim que indica", aprovado pela augusta
Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLíCITA E
IRRESTRITA.

Publique-se.

PAçO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES JÚNIOR, em
14 de março de 2024.

lvo GOMES
PREFEITO DE SOBRAL
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